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OFÍCIO/SJMRI Nº 0315/2021                                                                  Em 21 de outubro de 2021 
 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
ALUÍSIO BRAZ 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887 – Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

 

Senhor Presidente: 

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei que autoriza a abertura de um crédito adicional suplementar, até 
o limite de R$ 3.489.225,13 (três milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, duzentos e vinte 
e cinco reais e treze centavos), e dá outras providências. 

No ponto, a presente propositura tem por objetivo como objetivo abrir crédito 
adicional a dotações orçamentárias, visando a permitir a utilização de recursos financeiros 
transferidos do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde 
de Araraquara, bem como, adequar o Orçamento em vigor com as atuais necessidades, como 
demonstramos abaixo: 

a) Portaria MS/GM nº 1.464, de 30 de junho de 2021 
Valor - R$ 3.270,000,00 
“Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos referentes ao 
incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde” – a 
referida Portaria habilita propostas de Emendas Parlamentares, conforme descritas a 
seguir: 
(i) Emenda nº 36000368502202100, de autoria do Deputado Federal Rui Falcão 

(PT/SP), no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), de Incremento 
Temporário de Média e Alta Complexidade (MAC), destinada ao CNES – Cadastro 
Nacional de Estabelecimento de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, 
intermediada pela Bancada de Vereadores do PT; 

(ii) Emenda nº 36000368506202100, de autoria da Senadora Mara Gabrilli (PSDB/SP), 
no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), de Incremento 
Temporário de Média e Alta Complexidade (MAC), destinada ao CNES – Cadastro 
Nacional de Estabelecimento de Saúde da Santa Casa de Araraquara, intermediada 
pela Bancada de Vereadores do PSDB; 

(iii) Emenda nº 36000368511202100, de autoria da Deputada Federal Policial Kátia 
Sastre (PL/SP), no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), de Incremento 
Temporário de Média e Alta Complexidade (MAC), destinada ao CNES – Cadastro 
Nacional de Estabelecimento de Saúde da Santa Casa de Araraquara; 

(iv) Emenda nº 36000369712202100, de autoria do Deputado Federal Paulo Teixeira 
(PT/SP), no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), de 
Incremento Temporário de Média e Alta Complexidade (MAC), destinada ao CNES 
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– Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde, intermediada pela Vereadora Fabi Virgílio (PT); 

(v) Emenda nº 36000369715202100, de autoria do Deputado Federal Alencar 
Santana Braga (PT/SP), no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), 
de Incremento Temporário de Média e Alta Complexidade (MAC), destinada ao 
CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde da Secretaria Municipal 
de Saúde, intermediada pela Vereadora Thainara Faria (PT); 

(vi) Emenda nº 36000369733202100, de autoria do Deputado Federal Alexandre 
Padilha (PT/SP), no valor de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), de 
Incremento Temporário de Média e Alta Complexidade (MAC), destinada ao CNES 
– Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde, intermediada pela Vereadora Thainara Faria (PT) e pelo Vereador Paulo 
Landim (PT); 

(vii) Emenda nº 36000370061202100, de autoria do Deputado Federal Baleia Rossi 
(MDB/SP), no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), de Incremento 
Temporário de Média e Alta Complexidade (MAC), destinada ao CNES – Cadastro 
Nacional de Estabelecimento de Saúde da Santa Casa de Araraquara, intermediada 
pelo Vereador e Presidente Aluisio Boi (MDB); 

(viii) Emenda nº 36000370817202100, de autoria do Deputado Federal Orlando Silva 
(PCdoB/SP), no valor de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), de 
Incremento Temporário de Média e Alta Complexidade (MAC), destinada ao CNES 
– Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde, intermediada pelo Vereador Guilherme Bianco (PCdoB); e 

(ix) Emenda nº 36000373327202100, de autoria da Deputada Federal Renata Abreu 
(PODE/SP), no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), de Incremento Temporário 
de Média e Alta Complexidade (MAC), destinada ao CNES – Cadastro Nacional de 
Estabelecimento de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde; 

b) Portaria MS/GM nº 2.096, de 20 de agosto de 2021 
Valor - R$ 128.540,00 
“Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à 
aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de 
saúde”; que habilita proposta de Emenda Parlamentar de Aquisição de Equipamentos 
e Material Permanente, de autoria do Deputado Federal Carlos Zarattini (PT/SP), no 
valor de R$ 128.540,00 (cento e vinte e oito mil, quinhentos e quarenta reais), 
intermediada pela Vereadora Thainara Faria (PT); 

c) Anulação/dedução de dotações orçamentárias consignadas no orçamento em vigor, 
para a suplementação requerida, no valor de R$ 90.685,13 (noventa mil, seiscentos e 
oitenta e cinco reais e treze centavos). 

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 
entendemos estar plenamente justificada a sua apresentação, por certo, irá merecer a 
aprovação desta Casa de Leis. Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de 
urgência, solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, 
nos termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço. 
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Atenciosamente,  

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal   
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PROJETO DE LEI Nº 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 3.489.225,13 
(três milhões, quatrocentos e oitenta e nove 
mil, duzentos e vinte e cinco reais e treze 
centavos), para atender as despesas com a 
Secretaria Municipal da Saúde, e dá outras 
providências. 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 3.489.225,13 (três milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, 
duzentos e vinte e cinco reais e treze centavos), para atender as despesas com a Secretaria 
Municipal da Saúde, conforme demonstrativo abaixo:  

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde   

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial   

10.302.0081 SOS: Urgência e Emergência   

10.302. 0081.2 Atividade   

10.302. 0081.2.178 Manutenção do Funcionamento das Unidades de 
Urgência e Emergência (UPA, SAMU, Central de 
Regulação de Urgência e PS Melhado) 

R$ 5.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 5.000,00 

FONTE DE RECURSO 01 – Recursos Próprios (TESOURO) 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde   

10.305 Vigilância Epidemiológica   

10.305.0078 Vigilância em Saúde: O SUS Cuidando de Você   

10.305.0078.2 Atividade   

10.305.0078.2.173 Manutenção das Atividades/Ações/Serviços de 
Vigilância Em Saúde - VS 

R$ 85.685,13 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 85.685,13 

FONTE DE RECURSO 03 – Recursos Próprios - Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de: 
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I – excesso de arrecadação no valor de R$ 3.398.540,00 (três milhões, trezentos 
e noventa e oito mil, quinhentos e quarenta reais), conforme disposto no inciso II do § 1º e no 
§ 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, decorrente de: 

a) repasse de recursos financeiros do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de 
Saúde, conforme descrito na portaria MS/GM nº 1.464, de 30 de junho de 2021, no valor de 
R$ 3.270.000,00 (três milhões, duzentos e setenta mil reais); 

b) repasse de recursos financeiros do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de 
Saúde, conforme descrito na portaria MS/GM nº 2.096, de 20 de agosto de 2021, no valor de 
R$ 128.540,00 (centos e vinte oito mil, quinhentos e quarenta reais); e  

II – anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme disposto no inciso 
III do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, descrita abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde   

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial   

10.302.0081 SOS: Urgência e Emergência   

10.302. 0081.2 Atividade   

10.302. 0081.2.178 Manutenção do Funcionamento das Unidades de 
Urgência e Emergência (UPA, SAMU, Central de 
Regulação de Urgência e PS Melhado) 

R$ 5.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 5.000,00 

FONTE DE RECURSO 01 – Recursos Próprios (TESOURO) 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde   

10.304 Vigilância Sanitária   

10.304.0078 Vigilância em Saúde: O SUS Cuidando de Você   

10.304.0078.2 Atividade   

10.304.0078.2.203 Manutenção das Atividades/Ações/Serviços da 
Vigilância Sanitária - VISA 

R$ 85.685,13 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 70.685,13 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 15.000,00 

FONTE DE RECURSO 03 – Recursos Próprios - Vinculados 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar:  

I – na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA); 

II – na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO); e  
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III – na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei Orçamentária Anual – 
LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 21 de outubro de 2021. 
 

 
EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 



MINISTÉRIO 
DA SAÚDE

PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE
Nº. DA PROPOSTA: 13776.613000/1210-15

IDENTIFICAÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE
CNPJ 
13.776.613/0001-67

NOME DO FUNDO DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Endereço Completo
SAO BENTO
CENTRO

EA
MUNICIPAL

Tipo
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CEP
14.801-901

UF
SP

Município
ARARAQUARA

TIPO DO RECURSO DA PROPOSTA
Recurso de Emenda Parlamentar
ds_objeto:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
25200007 - R$ 128.540,00 - CARLOS ZARATTINI 

DADOS DA(S) UNIDADE(S) ASSISTIDA(S)
Nome: CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITACAO DOUTOR EDUARDO LAUAND
Tipo Unidade: CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE
CNPJ: 45.276.128/0001-10 CNES: 9074368
Endereço: AVENIDA NOVE DE JULHO - JARDIM DOM PEDRO, CEP:14802277

OBJETO DA PROPOSTA
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA

UNIDADE ASSISTIDA: CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITACAO DOUTOR EDUARDO
LAUAND CNES: 9074368

INFORME A MOTIVAÇÃO DA AQUISIÇÃO SOLICITADA.
PÓLO REGIONAL

INDICAR O PAPEL DO MUNICÍPIO NO PDR.
DESGASTE DE VIDA ÚTIL DO EQUIPAMENTO E/OU MATERIAL PERMANENTE

INFORME A CAPACIDADE INSTALADA NO MUNICÍPIO, DISPONIBILIZADA PARA O SUS, REFERENTE AO ITEM
SOLICITADO, CONSIDERANDO OS PARÂMETROS RECOMENDADOS NA PT GM/MS 1101, 12 DE JUNHO DE 2002,
INCLUÍDO INFORMAÇÃO SOBRE OS MUNÍCIPIOS ADSCRITOS.
O CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO DR. EDUARDO LAUAND É UM CER III, EM REABILITAÇÃO FÍSICA, AUDITIVA E
INTELECTUAL, REORGANIZADO EM 2015, COM A JUNÇÃO DE 4 UNIDADES DE REABILITAÇÃO JÁ EXISTENTES NO MUNICÍPIO, DE
ATUAÇÃO LOCAL, E A PARTIR DE ENTÃO, SENDO REFERÊNCIA PARA A REGIÃO DE SAÚDE ¿CENTRAL DO DRS III¿, NO ESTADO DE
SÃO PAULO, COMPOSTA PELOS MUNICÍPIOS: AMÉRICO BRASILIENSE, ARARAQUARA, BOA ESPERANÇA DO SUL, GAVIÃO PEIXOTO,
MOTUCA, RINCÃO, SANTA LÚCIA E TRABIJU PARA A TOTALIDADE DE SUAS ATIVIDADES, E PARA A DEFICIÊNCIA AUDITIVA,
TAMBÉM É REFERÊNCIA PARA AS REGIÕES DE SAÚDE: ¿CENTRO-OESTE DO DRS III¿, ¿CORAÇÃO DO DRS III¿ E ¿NORTE DO DRS
III¿. O CER III VEM DESENVOLVENDO SUAS ATIVIDADES NESTE PERÍODO, COM BOA AVALIAÇÃO DE SEUS USUÁRIOS, ONDE
RECENTEMENTE, TEVE AMPLIADA AS SUAS ATIVIDADES PARA PACIENTES COM TEA ¿ TRANSTORNO DE ESPECTRO AUTISTA. EM
VERDADE, FORAM AMPLIADOS ESPAÇO FÍSICO E DESIGNADOS MAIS TRABALHADORES PARA PODER GARANTIR UM
ATENDIMENTO MAIS PERSISTENTE E FOCADA NESTA PATOLOGIA ¿ SENDO ESTES, SEMPRE ORIUNDOS DOS PROFISSIONAIS QUE
ATENDEM À TODAS AS PATOLOGIAS REFERENCIADAS PARA O SERVIÇO. NÃO SÓ PARA ESTA PATOLOGIA, EM PARTICULAR, MAS
PARA TODAS AS DEMAIS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NESTA UNIDADE DE SAÚDE, QUE SE TORNA NECESSÁRIA A
SUBSTITUIÇÃO DE SEUS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES, BEM COMO A AMPLIAÇÃO DESTES, PARA QUE POSSAM
SER REALIZADAS A CONTENTO A SUA MISSÃO. 

INFORME A POPULAÇÃO ASSISTIDA RESIDENTE E REFERENCIADA.
238339

INDICAR AS CONDIÇÕES DA ESTRUTURA FÍSICA ATUAL PARA INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO E/OU MATERIAL
PERMANENTE SOLICITADO.
796092

EXISTEM PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO E EMISSÃO DE LAUDO?
EM CONDIÇÕES DE RECEBER O EQUIPAMENTO E/OU MATERIAL PERMANENTE

INFORME A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS A SEREM ADQUIRIDOS, DEPOIS DO
PRAZO DE GARANTIA.
SIM

EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE

UNIDADE ASSISTIDA: CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITACAO DOUTOR EDUARDO LAUAND
 Ambiente: Sala Administrativa
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)



 Telefone 3 200,00 600,00 

 Característica Física  Especificação

TIPO/IDENTIFICADOR DE CHAMADAS/ SECRETÁRIA ELETRÔNICA SEM FIO/ COM ID DE CHAMADAS/ COM SECRETÁRIA
ELETRÔNICA 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Impressora Laser (Comum) 1 1.698,00 1.698,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; impressora laser com padrão de cor monocromático;
resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 páginas por minuto PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 carta e ofício;
capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas; interface USB; permitir compartilhamento por meio e rede
10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso automático; o produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou
recondicionamento garantia de 12 meses. 

 Ambiente: Sala de Reunião
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Televisor 1 2.300,00 2.300,00 

 Característica Física  Especificação
TAMANHO DA TELA DE 42" ATÉ 50" 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador Portátil (Notebook) 2 4.763,00 9.526,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador portátil (notebook) com processadorque
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; 1 disco rígido de 500 GB velocidade de rotação 7200 RPM,
unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom; memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do
tipo SDRAM DDR4 2.133 MHz ou superior, tela LCD de 14 ou 15 polegadas widescreen, suportar resolução 1600 x 900 pixels, o
teclado deverá conter todos os caracteres da língua portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas posições do teclado padrão
ABNT2, mouse touchpad com 2 botões integrados, mouse óptico com conexão USB e botão de rolagem (scroll), interfaces de rede
10/100/1000 conector rj-45 fêmea e WIFI padrão IEEE 802.11a/b/g/n, sistema operacional Windows 10 pro (64 bits), bateria
recarregável do tipo íon de lítion com no mínimo 6 células, fonte externa automática compatível com o item, possuir interfaces
USB 2.0 e 3.0, 1 HDMI ou display port e 1 VGA, leitor de cartão, webcam FULL HD (1080 p). Deverá vir acompanhado de maleta
do tipo acolchoada para transporte e acondicionamento do equipamento. O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou
recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Mesa de Reunião 6 1.000,00 6.000,00 

 Característica Física  Especificação

MATERIAL DE CONFECÇÃO/TIPO E DIMENSÕES APROXIMADAS MADEIRA/ MDP/ MDF/ SIMILAR/RETANGULAR DE 2,00 M
X 0,90 M 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Projetor Multimídia (Datashow) 1 4.932,00 4.932,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Deve estar em linha de produção pelo fabricante, deve possuir tecnologia LCD ou DLP ; Resolução mínima nativa de 1024 x
768;Contraste mínimo de 10000:1 Deve possuir , no mínimo, os seguintes tipos de conexão: 01 (uma) VGA , 01 (uma) HDMI; 01
entrada USB. Luminosidade mínima de 3000 lumens; Alto-falante integrado no projetor; Alimentação automática 100-120V, 220-
240V; Controle remoto; cabo de alimentação; Cabo VGA; Manual do usuário; Suportar a exibição de arquivos a partir de um pen-
drive direto no projetor (sem o uso de pc); O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento; Garantia
mínima de 12 meses.  

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador (Desktop-Básico) 1 4.108,00 4.108,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de
8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL.
A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior.
Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá
ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido.



Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de
gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio.
Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão
ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Ar Condicionado 2 1.733,00 3.466,00 

 Característica Física  Especificação
TIPO SPLIT 

CAPACIDADE/CICLO 9.000 A 12.000 BTUs/QUENTE E FRIO 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Telefone 1 200,00 200,00 

 Característica Física  Especificação

TIPO/IDENTIFICADOR DE CHAMADAS/ SECRETÁRIA ELETRÔNICA SEM FIO/ COM ID DE CHAMADAS/ COM SECRETÁRIA
ELETRÔNICA 

 Especificação Técnica
 

 Ambiente: Área de Prescrição
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Cadeira 3 330,00 990,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/BRAÇOS/REGULAGEM DE
ALT/RODÍZIOS/ASSENTO E ENCOSTO 

AÇO /FERRO
PINTADO/POSSUI/POSSUI/POSSUI/ESTOFADO 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Ar Condicionado 1 1.733,00 1.733,00 

 Característica Física  Especificação
TIPO SPLIT 

CAPACIDADE/CICLO 9.000 A 12.000 BTUs/QUENTE E FRIO 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 No-Break (Para Computador/Impressora) 4 780,00 3.120,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador (Desktop-Básico) 2 4.108,00 8.216,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de
8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL.
A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior.
Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá
ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido.
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de
gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio.
Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão
ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Ambiente: Consultório Neurologia
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador (Desktop-Básico) 2 4.108,00 8.216,00 

 Característica Física  Especificação



ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de
8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL.
A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior.
Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá
ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido.
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de
gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio.
Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão
ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 No-Break (Para Computador/Impressora) 4 780,00 3.120,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Ambiente: Sala de Espera e Recepção
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Impressora Laser (Comum) 1 1.698,00 1.698,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; impressora laser com padrão de cor monocromático;
resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 páginas por minuto PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 carta e ofício;
capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas; interface USB; permitir compartilhamento por meio e rede
10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso automático; o produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou
recondicionamento garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Telefone 3 200,00 600,00 

 Característica Física  Especificação

TIPO/IDENTIFICADOR DE CHAMADAS/ SECRETÁRIA ELETRÔNICA SEM FIO/ COM ID DE CHAMADAS/ COM SECRETÁRIA
ELETRÔNICA 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 No-Break (Para Computador/Impressora) 1 780,00 780,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Televisor 2 2.300,00 4.600,00 

 Característica Física  Especificação
TAMANHO DA TELA DE 42" ATÉ 50" 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador (Desktop-Básico) 1 4.108,00 4.108,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de
8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL.
A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior.



Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá
ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido.
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de
gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio.
Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão
ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Ambiente: Consultório Otorrinolaringologia
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Ar Condicionado 1 1.733,00 1.733,00 

 Característica Física  Especificação
TIPO SPLIT 

CAPACIDADE/CICLO 9.000 A 12.000 BTUs/QUENTE E FRIO 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador (Desktop-Básico) 2 4.108,00 8.216,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de
8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL.
A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior.
Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá
ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido.
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de
gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio.
Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão
ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 No-Break (Para Computador/Impressora) 4 780,00 3.120,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Ambiente: Sala de Triagem Médica e ou Enfermagem
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador (Desktop-Básico) 2 4.108,00 8.216,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de
8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL.
A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior.
Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá
ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido.
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de
gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio.
Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão
ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Telefone 2 200,00 400,00 

 Característica Física  Especificação

TIPO/IDENTIFICADOR DE CHAMADAS/ SECRETÁRIA ELETRÔNICA SEM FIO/ COM ID DE CHAMADAS/ COM SECRETÁRIA
ELETRÔNICA 

 Especificação Técnica
 



 Ambiente: Consultório para Avaliação Clínico-funcional
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador (Desktop-Básico) 2 4.108,00 8.216,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de
8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL.
A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior.
Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá
ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido.
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de
gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio.
Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão
ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 No-Break (Para Computador/Impressora) 4 780,00 3.120,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Ambiente: Sala de Atendimento Terapêutico Adulto
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Telefone 2 200,00 400,00 

 Característica Física  Especificação

TIPO/IDENTIFICADOR DE CHAMADAS/ SECRETÁRIA ELETRÔNICA SEM FIO/ COM ID DE CHAMADAS/ COM SECRETÁRIA
ELETRÔNICA 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Ar Condicionado 1 1.733,00 1.733,00 

 Característica Física  Especificação
TIPO SPLIT 

CAPACIDADE/CICLO 9.000 A 12.000 BTUs/QUENTE E FRIO 

 Especificação Técnica
 

 Ambiente: Área Interna de Convivência
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Ar Condicionado 1 4.500,00 4.500,00 

 Característica Física  Especificação
TIPO SPLIT 

CAPACIDADE/CICLO 17.000 A 30.000 BTUs/QUENTE E FRIO 

 Especificação Técnica
 

 Ambiente: Sala de Atendimento para AASI
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador (Desktop-Básico) 1 4.108,00 4.108,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de
8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL.
A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior.
Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá
ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido.
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de
gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio.
Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos



deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão
ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Ambiente: Consultório Diferenciado (Fisiatria, Ortopedia ou Neurologia)
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Impressora Laser (Comum) 1 1.698,00 1.698,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; impressora laser com padrão de cor monocromático;
resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 páginas por minuto PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 carta e ofício;
capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas; interface USB; permitir compartilhamento por meio e rede
10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso automático; o produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou
recondicionamento garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Ar Condicionado 1 1.733,00 1.733,00 

 Característica Física  Especificação
TIPO SPLIT 

CAPACIDADE/CICLO 9.000 A 12.000 BTUs/QUENTE E FRIO 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 No-Break (Para Computador/Impressora) 4 780,00 3.120,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador (Desktop-Básico) 2 4.108,00 8.216,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de
8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL.
A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior.
Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá
ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido.
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de
gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio.
Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão
ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Total
Qtd. Total Valor Total (R$)

72 128.540,00

QUANTIDADE E VALOR TOTAL DOS EQUIPAMENTOS APRESENTADOS
QTD. TOTAL VALOR TOTAL (R$)

72 128.540,00

DADOS BANCÁRIOS
CÓDIGO BANCO
001 BANCO DO BRASIL S.A.

AGÊNCIA NOME
000825 ARARAQUARA

ENDEREÇO
R.PE.DUARTE,1355 CENTRO CEP:14.801-310

DOCUMENTAÇÃO DA PROPOSTA
Outros documentos para a Proposta - sala reunião (CER).pdf
Outros documentos para a Proposta - Laudo obsolecência equip (CER).pdf
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 01/07/2021 | Edição: 122 | Seção: 1 | Página: 84 

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro 

PORTARIA Nº 1.464, DE 30 DE JUNHO DE 2021 

Habilita o Estado, Município ou 
Distrito Federal a receber recursos 
referentes ao incremento temporário 
ao custeio dos serviços de Atenção 
Especializada à Saúde 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 
198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências; 

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências; 

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais 
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências; 

Considerando a Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021, que estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2021; 

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de 
recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas; 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que trata da 
consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e 
os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; e 

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.263, de 18 de junho de 2021, que dispõe sobre a aplicação 
de emendas parlamentares que adicionarem recursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), para a 
realização de transferências do Fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, no exercício de 2021, resolve: 

Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria a 
receber recursos referentes ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada 
à Saúde. 

ADVERTÊNCIA  

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União 

http://www.saude.gov.br/saudelegis
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Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas parlamentares para 
incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde, observando o disposto 
no Capítulo II, da Portaria nº 1.263, de 18 de junho de 2021. 

Art. 3º Os recursos desta Portaria são de natureza de despesa de custeio e onerarão o Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo. 

Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de 
Propostas, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde - www.portalfns.saude.gov.br. 

Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de 
recursos estabelecidas nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em até seis parcelas, em 
conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para 
essa modalidade de transferência. 

Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório 
Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado. 

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO ANTONIO CARTAXO QUEIROGA LOPES 

 

http://www.saude.gov.br/saudelegis
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ANEXO 

Entes habilitados a receberem recursos federais de emendas destinados ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde 

UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA 
VALOR TOTAL DA 
PROPOSTA (R$) 

CÓD. 
EMENDA 

VALOR POR 
EMENDA (R$) 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

CNES VALOR (R$) 

(...) 

SP ARARAQUARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000368502202100 1.000.000,00 90320001 1.000.000,00 1030250182E900035 5747171 1.000.000,00 

SP ARARAQUARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000368506202100 150.000,00 40940002 150.000,00 1030250182E900035 2082527 150.000,00 

SP ARARAQUARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000368511202100 100.000,00 41260001 100.000,00 1030250182E900035 2082527 100.000,00 

SP ARARAQUARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000369712202100 250.000,00 25340011 250.000,00 1030250182E900001 5747171 250.000,00 

SP ARARAQUARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000369715202100 250.000,00 39050008 250.000,00 1030250182E900035 5747171 250.000,00 

SP ARARAQUARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000369733202100 650.000,00 39080007 650.000,00 1030250182E900035 5747171 650.000,00 

SP ARARAQUARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000370061202100 500.000,00 30520003 500.000,00 1030250182E900035 2082527 500.000,00 

SP ARARAQUARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000370817202100 270.000,00 37370001 270.000,00 1030250182E900035 5747171 270.000,00 

SP ARARAQUARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000373327202100 100.000,00 37460004 100.000,00 1030250182E900035 5747171 100.000,00 

(...) 

TOTAL 269 PROPOSTAS 96.996.599,00 

 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 26/08/2021 | Edição: 162 | Seção: 1 | Página: 74 

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro 

PORTARIA Nº 2.096, DE 20 DE AGOSTO DE 2021 

Habilita o Estado, Município ou 
Distrito Federal a receber recursos 
destinados à aquisição de 
equipamentos e materiais 
permanentes para estabelecimentos 
de saúde. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 
198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências; 

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências; 

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais 
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências; 

Considerando a Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021, que estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2021; 

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de 
recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas; 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que trata da 
consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e 
os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28 de setembro de 2017, que trata da 
consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde, resolve: 

Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a 
receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para 
estabelecimentos de saúde. 

Art. 2º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de 
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo. 

ADVERTÊNCIA  

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União 

http://www.saude.gov.br/saudelegis
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Art. 3º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de 
Propostas, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde - www.portalfns.saude.gov.br. 

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de 
recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em 
conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para 
essa modalidade de transferência. 

Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório 
Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES 
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ANEXO 

Entes habilitados a receberem recursos federais destinados a aquisição de equipamentos e materiais permanentes 

UF MUNICÍPIO ENTIDADE 
Nº DA 

PROPOSTA 
CÓD. 

EMENDA 
VALOR POR 

PARLAMENTAR (R$) 
VALOR TOTAL DA 
PROPOSTA (R$) 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

MT 
NOVA SANTA 
HELENA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE NOVA 
SANTA HELENA 

97523172000121007 39620005 150.657,00 150.657,00 10302501885350051 

RJ TRES RIOS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11405835000121006 
27760016 
39420004 

78.948,00 
250.000,00 

328.948,00 
10302501885350033 
10302501885350033 

SP ARARAQUARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 13776613000121015 25200007 128.540,00 128.540,00 10302501885350035 

TOTAL 03 PROPOSTAS 608.145,00 

 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 

 

http://www.saude.gov.br/saudelegis
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